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BOLETIM GERAL
PMS DO 7ºBPM TEM INSTRUÇÃO COM INTEGRANTES DA CIPMOTO

Policiais militares do 7º Batalhão, que integram o grupamento da ROCAM, 
tiveram  uma  instrução  de  manutenção  ministrada  por  integrantes  da  Companhia 
Independente de Policiamento com Motocicleta – Cipmoto na terça-feira (08/02), na 
sede da unidade, em Ouricuri.

“O objetivo foi trazer novas técnicas padronizadas de abordagens a pessoas, 
veículos e edificações, de modo que esses procedimentos sejam adotados, não somente 
na capital do estado, mas também, no Sertão, Agreste e Zona da Mata”, declarou o 
comandante da unidade, o Tenente-Coronel José Carlos Pereira. 

A instrução ficou sob o Comando da Major Conceição Antero, atualmente à 
frente  da  Cipmoto,  sendo  também  auxiliada  por  outros  policiais  militares  da 
Companhia. “É de interesse do Governo e da Secretaria de Defesa Social, que todas as 
cidades pernambucanas tenham no mínimo um trio de motos lançado diariamente e por 
isso  a  importância  dessa  reciclagem  que  estamos  promovendo  em parceria  com o 
7ºBPM”, informou a oficial.

Outras  unidades  da  Corporação  também  serão  contempladas  com  as 
instruções da Cipmoto.

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br


02                  BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.036
21 DE FEVEREIRO DE 2011

_____________________________________________________________________________

Para conhecimento desta PM e devida execução, publico o seguinte:

1ª P A R T E

I – Serviços Diários

Para o dia 22 (TERÇA-FEIRA)

COORDENADOR DE OPERAÇÕES – Ten-Cel PM Clênio BPGd
Fone: 9488-5858

SUPERVISOR DE DIA AO QCG – Ten PM Weidja 5ª EMG
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução 

(Sem Alteração)

3ª P A R T E

III - Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE SOLDADO

1.1.0.   Exclusão por Falecimento - Comunicação

Comunicou o Comandante do 2º  BPM, por meio do Of. nº 479/Sec., de de 15 DEZ 
10, que o Sd PM Mat. 111207-4/2º BPM, Roberto César Juvêncio da Costa, faleceu no dia 24 
OUT 10, `as 12h30, lotado no DPM de Itambé-PE, após sair de serviço de 24hs na BR PB-34,  
PRÓXIMO A Usina Giasa, colidiu com um caminhão Mercedes Benz, tendo como causa da 
morte:  Politraumatismo Grave de Crânio e cavidades torácica abdominal  com conseqüente 
roturo  das  vísceras  internas  e  hemorragias  subseqüentes.  Certidão  de  Óbito,  Mat. 
07176101552010400007190000539988. Cartório de Registro Civil de Pedras de Fogo-PB.

Em consequência, fica o referido policiai militar excluído do serviço desta Corporação. 
(Nota nº 031/2011/DGP-3/SSEC)
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2.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

2.1.0.   Da Polícia Militar de Pernambuco

Nº 001/11º BPM/PMPE/PL-Sec., de 09 FEV 2011

EMENTA: Submete Militar Estadual a Processo de Licenciamento a 
                    Bem da Disciplina e nomeia Encarregado

O Comandante do 11º BPM, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 
Incisos II e XIV do Art. 130 do Regulamento Geral da PMPE, aprovado por meio do Decreto 
nº 17.589, de 16 JUN 94, considerando o contido na Solução de Processo de Licenciamento a  
Bem da Disciplina, em desfavor do Sd PM Mat. 102879-0, Robson Gomes da Silva, datado de 
18  JAN  11,  que  versam  sobre  irregularidades  praticadas  pelo  Sd  PM  Mat.  107338-8/3ª 
CPM/11º BPM, Enildo Pereira da Conceição, por haver no dia 1º JUL 10, durante o referido 
Processo Administrativo Disciplinar, omitido informações ao afirmar que percebeu disparo,  
porém não sabia precisar se era de arma de fogo ou de escapamento de motocicletas, mesmo  
estando presente no local, fato comprovado pelo policiamento, pelo Licenciando, além de ter 
impedido que o Sd PM Moura e Sd PM Dardene prendessem o Sd PM R. Gomes, dando ainda 
escolta e fuga ao Licenciando até a Ponte do Janga,

                 
R E S O L V E:

I  –  Submeter  o  Sd  PM  Mat.  107338-8/3ª  CPM/11º  BPM,  Enildo  Pereira  da 
Conceição a Processo de Licenciamento a Bem da Disciplina, nomeando como Encarregado o 
Cap PM Mat. 970036-6/11º BPM, Bosco Lourimar Bezerra de Lima; 

II – Estabelecer o prazo de 40 (quarenta) dias para a conclusão do processo; 

III – Determinar a publicação desta Portaria. Recife-PE, em 09 FEV 2010. Vanildo 
A. Maranhão – Ten-Cel PM Comandante do 11º BPM.

--oo(0)oo--

Nº 075/CG/PMPE, de 11 FEV 2011

EMENTA: Reversão de Policial Militar 

O Comandante Geral, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art.  
1º, Inciso VIII, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90, c/c os Artigos 78 e 79, da Lei nº 6.783, de 
16 OUT 74,  do Estatuto dos Policiais  Militares  ,  e  de acordo com o Art.  8º,  Inciso I  do  
Regulamento de Movimentação de Oficiais e Praças (RMOP/PMPE), aprovado pelo Decreto 
nº 7.510, de 18 OUT 81, publicado no SUNOR nº 18, datado de 05 NOV 81, e considerando o 
que preconiza a Portaria do Comando Geral nº 2064, de 15 DEZ 2006, publicada no SUNOR 
nº 042, de 22 DEZ 06,

R E S O L V E:

I – Reverter à Qualificação Policial Militar Geral (QPMG), o PM Mat. 26900-0, 
Waldei Rodrigues da Silva, a/c de 16 DEZ 2010, por haver passado a condição de Apto para o 
serviço policial militar de caráter eminentemente burocrático conforme tornou publico o BI nº  
238, datado de 16 DEZ 2010, oriundo do Comando do 6º BPM; 
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II - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. Antonio Carlos 
Tavares Lira Cel PM – Comandante Geral - Por Delegação: Marcos Luís Campelo Lira – TC 
PM Diretor Interino de Gestão de Pessoas.

--oo(0)oo--

Nº 076/CG/PMPE, de 11 FEV 2011

EMENTA: Reversão de Policial Militar

O Comandante Geral, no uso das suas atribuições que lhe são conferidas pelo Art.  
1º, Inciso VIII, do Decreto nº 14.412, de 04 JUL 90, c/c os Artigos 78 e 79, da Lei nº 6.783, de 
16 OUT 74, do Estatuto dos Policiais Militares, e de acordo com o Art. 8º, do Regulamento de 
Movimentação de Oficiais e Praças (RMOP/PMPE), aprovado pelo Decreto nº 7.510, de 18 
OUT 81, publicado no SUNOR nº 18, datado de 05 NOV 81, e considerando o que preconiza 
a Portaria do Comando Geral nº 2064, de 15 DEZ 2006, publicada no SUNOR nº 042, de 22 
DEZ 2006,

R E S O L V E:

I – Reverter ao serviço ativo da corporação o Cabo PM Mat. 26363-0, Ivanildo 
Belarmino de Araújo, por haver sido anulada a Portaria nº 246, de 27 JAN 206, publicada no 
DOE de 28 JAN 2006, que transferiu “Ex-Officio”para Reserva Remunerada, com base na 
sentença judicial exarada na Apelação Civil nº 127.719-0 que revogou a antecipação da tutela; 

II - A presente Portaria entra em vigor na data da sua publicação. Antônio Carlos 
Tavares Lira – Cel PM Comandante Geral - Por Delegação: Marcos Luís Campelo Lira – Ten-
Cel PM Diretor Interino de Gestão de Pessoas.

(Transcritas do DOE nº 033, de 15 FEV 2011)

3.0.0.   EXTRATOS DAS DECISÕES MONOCRÁTICAS DO ESTADO DE PER-
            NAMBUCO 

Nº 702/2011
Processo TC nº 1100451-4
Reforma
Interessado: José Severino Ferreira Irmão
Julgador Singular: Conselheiro Romário de Castro Dias Pereira
Ato Submetido a Registro: Portaria nº 4409 /2010 - FUNAPE, com vigência a partir de 22 
ABR 05.

Com base  nos  documentos  acostados  aos  autos  e  considerando  a  legislação  pertinente  à 
matéria,  julgo legal  o ato sob exame e concedo o respectivo registro,  ressalvando que os  
cálculos não foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual nº 165720-7 e na 
Resolução TC nº 006/2009.
Recife, 31 JAN 2011.
Conselheiro Romário de Castro Dias Pereira.

--oo(0)oo--
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Nº 706/2011
Processo TC nº 1100221-9
Reserva
Interessado: Claudemir Meira de Souza
Julgador Singular: Conselheiro Valdecir Fernandes Pascoal
Ato Submetido a Registro: Portaria nº 3846/2010 - FUNAPE, com vigência a partir de 30 JAN 
10

Com base  nos  documentos  acostados  aos  autos  e  considerando  a  legislação  pertinente  à 
matéria,  julgo legal  o ato sob exame e concedo o respectivo registro,  ressalvando que os  
cálculos não foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual nº 165720-7 e na 
Resolução TC nº 006/2009.
Recife, 03 FEV 2011.
Conselheiro Valdecir Fernandes Pascoal.

--oo(0)oo--

Nº 708/2011
Processo TC nº 1100310-8
Reforma
Interessado: Hélio Gonçalves da Silva
Julgador Singular: Conselheiro Valdecir Fernandes Pascoal
Ato Submetido a Registro: Portaria nº 3478/2010 - FUNAPE, com vigência a partir de 1º OUT 
2010.

Com base  nos  documentos  acostados  aos  autos  e  considerando  a  legislação  pertinente  à 
matéria,  julgo legal  o ato sob exame e concedo o respectivo registro,  ressalvando que os  
cálculos não foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual nº 165720-7 e na 
Resolução TC nº 006/2009.
Recife, 03 FEV 2011.
Conselheiro Valdecir Fernandes Pascoal

--oo(0)oo--

Nº 718/2011
Processo TC nº 1100499-0
Reserva
Interessado: Jaldo José Cassiano
Julgador Singular: Conselheiro, em exercício, Ruy Ricardo Weyer Harten Júnior
Ato Submetido a Registro: Portaria nº 4475/2010, da Fundação de Aposentadorias e Pensões 
dos Servidores do Estado de Pernambuco – FUNAPE, com vigência a partir de 04 SET 2004
Considerando o Relatório de Auditoria de fls. 12-13;
Considerando os documentos acostados aos autos;
Considerando a legislação pertinente à matéria;
Considerando que esta Corte de Contas, em Sessão Administrativa realizada em 14 DEZ 2009, 
definiu  novas  diretrizes  para  o  julgamento  dos  atos  de  aposentadoria  ou  reforma,  em 
atendimento  à  Ação  Direta  de  Inconstitucionalidade  –  ADI/TJPE  nº  165720-7,  restando 
definido que o Tribunal de Contas não analisará as parcelas remuneratórias dos proventos por 
ocasião do julgamento para fins de registro;
Voto  pela  legalidade  do  ato,  ressaltando  que  não  foram  objeto  de  análise  as  parcelas 
remuneratórias dos proventos.
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Por consequência, proceda-se o registro do ato.
Recife, 28 JAN 2011.
Conselheiro, em Exercício, Ruy Ricardo Weyer Harten Júnior.

--oo(0)oo--

Nº 723/2011
Processo TC nº 1100311-0
Reserva
Interessado: Ronaldo Alexandre da Silva
Julgador Singular: Conselheiro, em exercício, Ruy Ricardo Weyer Harten Júnior
Ato Submetido a Registro: Portaria nº 3998/2010, da Fundação de Aposentadorias e Pensões 
dos Servidores do Estado de Pernambuco – FUNAPE, com vigência a partir de 30 OUT 2010
Considerando o Relatório de Auditoria de fls. 45-46;
Considerando os documentos acostados aos autos;
Considerando a legislação pertinente à matéria;
Considerando que esta Corte de Contas, em Sessão Administrativa realizada em 14 DEZ 2009, 
definiu  novas  diretrizes  para  o  julgamento  dos  atos  de  aposentadoria  ou  reforma,  em 
atendimento  à  Ação  Direta  de  Inconstitucionalidade  –  ADI/TJPE  nº  165720-7,  restando 
definido que o Tribunal de Contas não analisará as parcelas remuneratórias dos proventos por 
ocasião do julgamento para fins de registro;
Voto  pela  legalidade  do  ato,  ressaltando  que  não  foram  objeto  de  análise  as  parcelas 
remuneratórias dos proventos. 
Por consequência, proceda-se o registro do ato. 
Recife, 31 JAN 2011.
Conselheiro, em Exercício, Ruy Ricardo Weyer Harten Júnior.

--oo(0)oo--

Nº 729/2011
Processo TC nº 1100696-1
Reserva
Interessado: João Inácio de Vasconcelos
Julgador Singular: Conselheiro, em exercício, Ruy Ricardo Weyer Harten Júnior
Ato Submetido a Registro: Portaria nº 4240/2010, da Fundação de Aposentadorias e Pensões 
dos Servidores do Estado de Pernambuco – FUNAPE, com vigência a partir de 1º DEZ 2010
Considerando o Relatório de Auditoria de fls. 37-38;
Considerando os documentos acostados aos autos;
Considerando a legislação pertinente à matéria;
Considerando que esta Corte de Contas, em Sessão Administrativa realizada em 14 DEZ 2009, 
definiu  novas  diretrizes  para  o  julgamento  dos  atos  de  aposentadoria  ou  reforma,  em 
atendimento  à  Ação  Direta  de  Inconstitucionalidade  –  ADI/TJPE  nº  165720-7,  restando 
definido que o Tribunal de Contas não analisará as parcelas remuneratórias dos proventos por 
ocasião do julgamento para fins de registro;
Voto  pela  legalidade  do  ato,  ressaltando  que  não  foram  objeto  de  análise  as  parcelas 
remuneratórias dos proventos.
Por consequência, proceda-se o registro do ato.
Recife, 1º FEV 2011.
Conselheiro, em exercício, Ruy Ricardo Weyer Harten Júnior.

--oo(0)oo--
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Nº 734/2011
Processo TC nº 1006851-0
Reserva
Interessado: Moisés Juvêncio da Silva
Julgador Singular: Conselheiro Marcos Coelho Loreto.
Ato Submetido a Registro: Portaria nº 3659 /2010 - FUNAPE, com vigência a partir de 1º 
OUT 2010. 

Com base  nos  documentos  acostados  aos  autos  e  considerando  a  legislação  pertinente  à 
matéria,  julgo legal  o ato sob exame e concedo o respectivo registro,  ressalvando que os  
cálculos não foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual nº 165720-7 e na 
Resolução TC nº 006/2009.
Recife, 07 FEV 2011.
Conselheiro Marcos Coelho Loreto.

--oo(0)oo--

Nº 738/2011
Processo TC nº 1006413-8
Reserva
Interessado: Gercino de Lima Cavalcanti Filho
Julgador Singular: Conselheiro Marcos Coelho Loreto.
Ato Submetido a Registro: Portaria nº 3467 /2010 - FUNAPE, com vigência a partir de 04 
JUN 08. 

Com base  nos  documentos  acostados  aos  autos  e  considerando  a  legislação  pertinente  à 
matéria,  julgo legal  o ato sob exame e concedo o respectivo registro,  ressalvando que os  
cálculos não foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual nº 165720-7 e na 
Resolução TC nº 006/2009.
Recife, 07 FEV 2011.
Conselheiro Marcos Coelho Loreto.

--oo(0)oo--

Nº 739/2011
Processo TC nº 1006634-2
Reserva
Interessado: Clóvis José Teles da Costa
Julgador Singular: Conselheiro Marcos Coelho Loreto.
Ato Submetido a Registro: Portaria nº 3411/2010 - FUNAPE, com vigência a partir de 1º OUT 
2010. 

Com base  nos  documentos  acostados  aos  autos  e  considerando  a  legislação  pertinente  à 
matéria,  julgo legal  o ato sob exame e concedo o respectivo registro,  ressalvando que os  
cálculos não foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual nº 165720-7 e na 
Resolução TC nº 006/2009. 
Recife, 07 FEV 2011.
Conselheiro Marcos Coelho Loreto.
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Nº 740/2011
Processo TC nº 1006977-0
Reserva
Interessado: Josimar de Lima Correia
Julgador Singular: Conselheiro Marcos Coelho Loreto.
Ato Submetido a Registro: Portaria nº 3056/2010 - FUNAPE, com vigência a partir de 1º SET 
2010.

Com base  nos  documentos  acostados  aos  autos  e  considerando  a  legislação  pertinente  à 
matéria,  julgo legal  o ato sob exame e concedo o respectivo registro,  ressalvando que os  
cálculos não foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual nº 165720-7 e na 
Resolução TC nº 006/2009.
Recife, 07 FEV 2011.
Conselheiro Marcos Coelho Loreto.

--oo(0)oo--

Nº 741/2011
Processo TC nº 1006969-0
Reforma
Interessado: Robson Raul da Silva
Julgador Singular: Conselheiro Marcos Coelho Loreto.
Ato Submetido a Registro: Portaria nº 3997/2010 - FUNAPE, com vigência a partir de 30 
OUT 2010.

Com base  nos  documentos  acostados  aos  autos  e  considerando  a  legislação  pertinente  à 
matéria,  julgo legal  o ato sob exame e concedo o respectivo registro,  ressalvando que os  
cálculos não foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual nº 165720-7 e na 
Resolução TC nº 006/2009.
Recife, 07 FEV 2011.
Conselheiro Marcos Coelho Loreto.

--oo(0)oo--

Nº 745/2011
Processo TC nº 1006984-7
Reserva
Interessado: Gilson Atanasio Freitas Lima
Julgador Singular: Conselheiro Marcos Coelho Loreto.
Ato Submetido a Registro: Portaria nº 3891/2010 - FUNAPE, com vigência a partir de 30 
OUT 2010

Com base  nos  documentos  acostados  aos  autos  e  considerando  a  legislação  pertinente  à 
matéria,  julgo legal  o ato sob exame e concedo o respectivo registro,  ressalvando que os  
cálculos não foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual nº 165720-7 e na 
Resolução TC nº 006/2009.
Recife, 07 FEV 2011.
Conselheiro Marcos Coelho Loreto.
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Nº 746/2011
Processo TC nº 1006988-4
Reforma
Interessado: Jailson Ramos de Brito
Julgador Singular: Conselheiro Marcos Coelho Loreto.
Ato Submetido a Registro: Portaria nº 3902/2010 - FUNAPE, com vigência a partir de 30 
OUT 2010.

Com base  nos  documentos  acostados  aos  autos  e  considerando  a  legislação  pertinente  à 
matéria,  julgo legal  o ato sob exame e concedo o respectivo registro,  ressalvando que os  
cálculos não foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual nº 165720-7 e na 
Resolução TC nº 006/2009.
Recife, 07 FEV 2011.
Conselheiro Marcos Coelho Loreto.

--oo(0)oo--

Nº 760/2011
Processo TC nº 1100628-6
Reforma
Interessado: Alexandre José dos Santos
Julgador Singular: Conselheiro, em exercício, Adriano Cisneiros da Silva
Ato Submetido a Registro: Portaria nº 4149/2010 - FUNAPE, com vigência a partir de 1º DEZ 
2010.

Com base  nos  documentos  acostados  aos  autos  e  considerando  a  legislação  pertinente  à 
matéria,  julgo legal  o ato sob exame e concedo o respectivo registro,  ressalvando que os  
cálculos não foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual nº 165720-7 e na 
Resolução TC nº 006/2009.
Recife, 03 FEV 2011.
Conselheiro, em Exercício, Adriano Cisneiros da Silva.

--oo(0)oo--

Nº 761/2011
Processo TC nº 1100691-2
Reserva
Interessado: Francisco Djalma Evangelista
Julgador Singular: Conselheiro, em exercício, Adriano Cisneiros da Silva
Ato Submetido a Registro: Portaria nº 4204/2010 - FUNAPE, com vigência a partir de 1º DEZ 
2010;

Com base  nos  documentos  acostados  aos  autos  e  considerando  a  legislação  pertinente  à 
matéria,  julgo legal  o ato sob exame e concedo o respectivo registro,  ressalvando que os  
cálculos não foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual nº 165720-7 e na 
Resolução TC nº 006/2009.
Recife, 03 FEV 2011.
Conselheiro, em Exercício, Adriano Cisneiros da Silva.

--oo(0)oo--
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Nº 762/2011
Processo TC nº 1100219-0
Reserva
Interessado: Daniel Tiago Pernambucano
Julgador Singular: Conselheiro, em exercício, Adriano Cisneiros da Silva
Ato Submetido a Registro: Portaria nº 3853/2010 - FUNAPE, com vigência a partir de 30 
OUT 2010.

Com base  nos  documentos  acostados  aos  autos  e  considerando  a  legislação  pertinente  à 
matéria,  julgo legal  o ato sob exame e concedo o respectivo registro,  ressalvando que os  
cálculos não foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual nº 165720-7 e na 
Resolução TC nº 006/2009.
Recife, 03 FEV 2011.
Conselheiro, em exercício, Adriano Cisneiros da Silva.

--oo(0)oo--

Nº 772/2011
Processo TC nº 1100089-2
Reforma
Interessado: Cleto da Silva Barreto
Julgador Singular: Conselheiro Carlos Porto de Barros
Ato Submetido a Registro: Portaria nº 2421/2010 - FUNAPE, com vigência a partir de 07 
AGO 2004.

Com base  nos  documentos  acostados  aos  autos  e  considerando  a  legislação  pertinente  à 
matéria,  julgo legal  o ato sob exame e concedo o respectivo registro,  ressalvando que os  
cálculos não foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual nº 165720-7 e na 
Resolução TC nº 006/2009.
Recife, 26 JAN 2011.
Conselheiro Carlos Porto de Barros. 

--oo(0)oo--

Nº 776/2011
Processo TC nº 1006850-8
Reserva
Interessado: Milton de Medeiros Correia
Julgador Singular: Conselheiro Marcos Coelho Loreto.
Ato Submetido a Registro: Portaria nº 3657/2010 - FUNAPE, com vigência a partir de 1º OUT 
2010.

Com base  nos  documentos  acostados  aos  autos  e  considerando  a  legislação  pertinente  à 
matéria,  julgo legal  o ato sob exame e concedo o respectivo registro,  ressalvando que os  
cálculos não foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual nº 165720-7 e na 
Resolução TC nº 006/2009.
Recife, 07 FEV 2011.
Conselheiro Marcos Coelho Loreto. 

--oo(0)oo--
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Nº 778/2011
Processo TC nº 1006584-2
Reserva
Interessado: José Francisco Gomes
Julgador Singular: Conselheiro Marcos Coelho Loreto.
Ato Submetido a Registro: Portaria nº 3533 /2010 - FUNAPE, com vigência a partir de 1º 
OUT 2010.
Com base  nos  documentos  acostados  aos  autos  e  considerando  a  legislação  pertinente  à 
matéria,  julgo legal  o ato sob exame e concedo o respectivo registro,  ressalvando que os  
cálculos não foram objeto de análise conforme disposto na ADI Estadual nº 165720-7 e na 
Resolução TC nº 006/2009.
Recife, 07 FEV 2011.
Conselheiro Marcos Coelho Loreto.

(Transcritos do DOE nº 033, de 15 FEV 2011)

4.0.0.   CENTRO DE APOIO AO SISTEMA DE SAÚDE

4.1.0.   Comissão Permanente de Licitação

4.1.1.   Resultado de Licitação

Pregão Eletrônico nº  079/2010 -  Processo nº 235/2010 – Objeto:  Registro de preços para  
fornecimento gradual de medicamentos em geral de uso humano para o exercício de 2011.
Proponentes Vencedoras: 1) Call Med Comércio de Medicamentos e Representação Ltda; 2)  
Comercial Cirúrgica Rio Clarense Ltda; 3) Comercial Mostaert Ltda; 4) Cristália Produtos
Químicos Farmacêuticos Ltda; 5) Drogafonte Ltda ME; 6) Exata Dist.  Hospitalar Ltda; 7) 
Expressa Dist. de Medicamentos Ltda; 8) Farmace Ind. Químico-Farmacêutica Cearense Ltda; 
9) FBM Indústria Farmacêutica Ltda; 10) Fresenius Kabi Brasil Ltda; 11) Lagean Comércio 
de Medicamentos  Ltda;  12) Maues Lobato Comércio e  Representações Ltda;  13)  Medfast 
Com . Atac. Vare de Med. e Mat. Hosp. Ltda; 14) TCA Farma Com. de Medicamentos Ltda; 
15) Unifarma Medicamentos Ltda; 16) Vitale Comércio e Representações Ltda. 

Pregão Eletrônico nº  080/2010 -  Processo nº 236/2010 – Objeto:  Registro de preços para  
fornecimento gradual de medicamentos em geral de uso humano para o exercício de 2011. 
Proponentes Vencedoras: 1) Comercial Cirúrgica Rio Clarense Ltda; 2) Comercial Mostaert 
Ltda; 3) Crisfarma Comércio e Representação e Serviços Ltda; 4) Cristália Produtos Químicos
Farmacêuticos  Ltda;  5)  Drogafonte  Ltda  ME; 6)  Exata  Dist.  Hospitalar  Ltda;  7)  Exomed 
Representação de Medicamentos Ltda; 8) Expressa Dist. de Medicamentos Ltda; 9) Farmace 
Ind. Químico-Farmacêutica Cearense Ltda; 10) Fresenius Kabi Brasil Ltda; 11) Maues Lobato 
Comércio  e  Representações  Ltda;  12)TCA Farma  Com.  de  Medicamentos  Ltda;  13)  Uni 
Hospitalar Ltda; 14) Unifarma Medicamentos Ltda. 

4.2.0.   Aviso de Dispensa de Licitação

Ratifico  e  Reconheço  a  Dispensa  de  Licitação  nº  030/11,  Processo  nº  046/11,  Objeto: 
Aquisição  de  material  cirúrgico  de  traumatologia,  a  fim  de  ser  utilizado  na  cirurgia  da 
paciente: Maria Helena Rimes de Medeiros, mat – 31105-3, em favor da empresa Orthoserv 
Com.  e  Serv.  Ltda.  Valor  estimado  do  contrato:  R$ 18.773,90  (dezoito  mil,  setecentos  e 
setenta e três reais, noventa centavos). Fato Gerador: Caso de emergência, comprometendo a
segurança de pessoa. Enquadramento: Inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93.
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Ratifico  e  Reconheço  a  Dispensa  de  Licitação  nº  031/11,   Processo  nº  047/11,  Objeto:  
Aquisição de material cirúrgico de otorrinolaringologia, a fim de ser utilizado na cirurgia da 
paciente:  Severina Francisca da Silva,  mat  – 607328-1,  em favor da empresa ADN Saúde 
Comércio de Produtos Ltda. Valor estimado do contrato: R$ 530,00 (quinhentos e trinta reais). 
Fato Gerador: Caso de emergência, comprometendo a segurança de pessoa. Enquadramento: 
Inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93. 

Ratifico  e  Reconheço  a  Dispensa  de  Licitação  nº  032/11,  Processo  nº  048/11,  Objeto: 
Aquisição de material cirúrgico de buco- maxilo, a fim de ser utilizado na cirurgia da paciente: 
Maria Helena Santiago, mat – 24486-4, em favor da empresa MAX Surgical – Comércio de 
implantes Ortopédicos Ltda. Valor estimado do contrato: R$ 3.520,00 (três mil, quinhentos e 
vinte  reais).  Fato  Gerador:  Caso  de  emergência,  comprometendo  a  segurança  de  pessoa. 
Enquadramento: Inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93.

Ratifico  e  Reconheço  a  Dispensa  de  Licitação  nº  033/11,  Processo  nº  049/11,  Objeto: 
Aquisição  de  material  cirúrgico  de  traumatologia,  a  fim  de  ser  utilizado  na  cirurgia  do 
paciente:  Edson Pereira da Silva,  Mat – 607711-0,  em favor da empresa:  PE – Implantes 
Comercial de Implantes Ortopédicos Ltda. Valor estimado do contrato: R$ 1.650,00 (hum mil, 
seiscentos e cinquenta reais). Fato Gerador: Caso de emergência, comprometendo a segurança 
de pessoa. Enquadramento: Inciso IV, do Art. 24, da Lei Federal nº 8.666/93.

Ratifico  e  Reconheço  a  Dispensa  de  Licitação  nº  034/11,  Processo  nº  050/11,  Objeto: 
Aquisição  de  material  cirúrgico  de  traumatologia,  a  fim de  ser  utilizado  na  cirurgia  dos  
pacientes:  Adelton  Lira  de  Oliveira,  Mat  –  104811-2;  Berenildo  Batista  da  Silva,  mat  – 
920592-6; Cézar Luiz Gonzaga, Mat. 26785-6; Demetrius Ribeiro de Aquino, Mat. 920339-7; 
Geraldo Moreira  Filho,  Mat.  108912-9;  Wellington Leite  Alves  da  Silva,  Mat.  103161-9; 
Leandro Vicente da Paz, Mat. 106512-2; Lúcia de Fátima S. Almeida, Mat. 15510-1; Manoel 
Campelo  de  Oliveira  Filho,  Mat.  26539-0;  Manoel  Severino  da  Silva,  Mat.  30668-1; 
Marinelson Félix Ferreira, Mat. 910320-1; Paulo José da Silva, Mat. 27627-8; Sérgio José da 
Silva, Mat. 950893-7; Marcos Campos Barbosa, Mat. 24203-9, em favor da empresa: PE –
Implantes  Comercial  de  Implantes  Ortopédicos  Ltda.  Valor  estimado  do  contrato:  R$ 
69.860,00  (sessenta  e  nove  mil,  oitocentos  e  sessenta  reais).  Fato  Gerador:  Caso  de 
emergência, comprometendo a segurança de pessoa. Enquadramento: Inciso IV, do Art. 24, da 
Lei  Federal  nº 8.666/93.  Recife-PE,  14 FEV 2011.  Ney Ricardo de Meireles/Ten-Cel  PM 
Chefe Interino do CASIS.

(Transcritos do DOE nº 033, de 15 FEV 2011)

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina 

(Sem Alteração)
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CARLOS ALBERTO NASCIMENTO FEITOSA
Cel PM Chefe do Estado Maior 

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA

Jesus respondeu, e disse-lhe: Se alguém me ama, guardará a minha palavra, e meu 
Pai o amará, e viremos para ele, e faremos nele morada. (João 14:23)
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